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I - RELATÓRIO 

1.Histórico:A Escola municipal Superior de Educação Física de Presi-

dente Prudente apresenta, para a necessária aprovação deste Conselho , 

o Relatório do Concurso Vestibular em 1ª,2ª e 3ª Chamadas,realizadas, 

respectivamente,em 05 de janeiro,02 e 23 de fevereiro do ano de 1975. 

Sob a forma de relatórios, os documentos foram encaminhados 

à então CESESP pelo Professor Valdemir Gambale,o qual,abavas de com-

petente Portaria do Senhor Coordenador do Ensino Superior do Estado 

de São Paulo,fora designado Supervisor dos Exames Vestibulares da re-

ferida Faculdade. 

2.Fundamentação:O relatório dos Concursos Vestibulares realizados em 

janeiro e fevereiro de 1.975 1ª,2ªe 3ª Chamadas foi devida-

mente analisado pelo Professor Paulo César de Souza,membro da Comis-

são Permanente de Fiscalização das Faculdades municipais,concluindo, 

ao final,que foram atendidas todas as exigências contidas nos seguin-

tes dispositivos legais vigentes a época: 

Portaria CESESP de 19-12-1.974,publicada no D.Q.E.de .......... 

20-12-1.974 

Deliberação CEE nº40/66; 

Lei Federal nº5.540/68; 

Decreto-Lei nº464/69; 

Decreto Federal nº69.908/71; 
Portaria 723-BSB , 1.973, MEC. 

II-CONCLUSÃO 

Favorável à aprovação do Relatório do Concurso Ves-

tibular em 1ª,2a e 3a Chamadas, realizado pela Escola Municipal Su-

perior de Educação Física de Presidente Prudente,nos meses de janei-

ro e fevereiro de 1.975,sem prejuízo de ulteriores verificações se 

necessárias. 

São Paulo, 03 de novembro de 1976 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza-Relator-
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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali 

Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Henrique Gamba, José Antô-

nio Trevisan, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Oswaldo Aranha Ban-

deira de Mello, Paulo Gomes Romeo e Paulo Nathanael Pereira de Sou-

za. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 2 4 / 1 1 / 7 6 . 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente -


